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PODER EXECUTIVO 

de Piraí”, representada pelo seu presidente Senhor Breno da Silva Carvalho, 
referente ao Auxílio Financeiro, concedida no valor de R$ 18.900,00 (dezoito 
mil, e novecentos reais), autorizada conforme Lei nº 1.090 de 13 de novembro 
de 2012 e Decreto nº 4.381 de 05 de maio de 2016, com o objetivo de promover 
o programa “Manutenção das Praticas Esportivas e Artisticas”.

Piraí-RJ,  24 de agosto de 2016.
 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito

Republicação por incorreção no I.º n° 1558 de 25 de agosto de 2016.

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, a dispensa de licitação para serviço de energia elétrica, através da 
Empresa ‘‘Light Serviços de Eletricidade S/A’’ no valor de R$-9.000,00 
(Nove mil reais), de acordo com o inciso XXII do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 
e legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta Procuradoria - 
Processo nº 13.723/2016.

Piraí, 09 de setembro de 2016

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, a dispensa de licitação para serviço de energia elétrica, através da 
Empresa "Light Serviços de Eletricidade S/A", no valor de R$-23.000,00 
(Vinte e três mil reais), de acordo com o inciso XXII do artigo 24, da Lei nº 
8.666/93, e legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta 
Procuradoria- Processo nº 13.728/2016.

Piraí, 09 de setembro de 2016.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
suplementar, a inexigibilidade de licitação para prestação de serviços de Vale 
Transporte, através da Empresa "Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros de Barra Mansa - SINDPASS", no valor de R$-180.000,00 
(Cento e oitenta mil reais), de acordo com o caput do artigo 25, da Lei nº 
8.666193 e legislação suplementar, conforme parecer favorável da Douta 
Procuradoria - Processo nº 13.967/2016.

Piraí, 02 de setembro de 2016.

Luiz Antonio da Silva Neves
Prefeito Municipal
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DESPACHO
PROCESSO Nº 13.723/2016

DESPACHO
PROCESSO Nº 13.728/2016

DESPACHO
PROCESSO Nº 13.967/2016

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
APROVAÇÃO

 Manifesto-me favoravelmente à aprovação da Prestação de Contas, 
apresentada através do Processo 09010/2016, pela entidade “ Liga Desportiva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO ADITIVO

Instrumento: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 020/15.
Partes: Município de Piraí e a empresa Deltatec Serviços Ltda. Objeto: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº 020/15 por doze meses, 
de acordo com a cláusula sexta, conforme processo administrativo nº 12.522/2016, 
a partir de 10/09/2016.
Valor: O valor global do termo Aditivo é de R$-1.124.999,88 (Hum milhão, cento e 
vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).
Fundamento: Art 57, II da Lei 8.666/93 e Clausula Sexta do presente Contrato..
Autorização: Proc. Nº 12.522/2016.
Data da Assinatura: 08 de setembro de 2016.

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2016

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de buffet e locação de espaço físico. 
DATA/HORA: 21/09/2016 às 09:30h.
LOCAL: Rua Moacyr Barbosa, 73 – Centro – Piraí - RJ.
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, no Horário de 09:00h às 
12:00 h, de segunda à sexta-feira – Tel. (24) 2411-9307.
Este edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Secretaria Municipal de Saúde 
de Piraí, no endereço acima referido, mediante a apresentação do carimbo 
contendo o CNPJ da empresa, ou por meio do endereço eletrônico 
http://transparencia.pirai.rj.gov.br/contratos-e-licitacoes.

Monique Lima Baião
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mesa Diretora

Vereadores
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REGINA APARECIDA LOBO DE CARVALHO
Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente

REGINA APARECIDA LOBO DE CARVALHO
Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente
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Pauta da Reunião do dia 30 de setembro de 2016, às 10:30 horas.

Local: Auditório do Fundo de Previdência do Município de Pirai
Rua Dr. Luiz Antonio da Silveira Garcia, nº 15 – Centro - Piraí/RJ

 -  Assuntos gerais de competência do Conselho

Maria Cristina Mitroff Vidal
Secretária do C.M.C.P.

ACÓRDÃO 002/2016

Recurso Voluntário. Processo nº 00700/2016 Auto de Infração nº 
00010/2015. Recorrente: Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A. 
Relator: Antonio Carlos Vilela.
Auto de Infração nº 00010/2015 – Mérito: Equívoco acerca do 
enquadramento dos serviços no sub-item 7.17 – Impossibilidade de 
tributação de atividade meio – Aplicação de multa e juros moratórios 
caracterizando “bis in idem”  – Carácter confiscatório  das penalidades 
impostas.

No caso em tela restaram demonstrados os elementos necessários à 
caracterização da obrigação tributária e, ainda, que o enquadramento no 
item 7.17 não importou na tributação da atividade meio, mas sim da 
atividade fim contratada pela Recorrente, conforme expressamente previsto 
no Contrato de Prestação de Serviços e respectivas Notas Fiscais.

O Código Tributário Municipal prevê em seu artigo 62, § 1º a incidência da 
multa de mora em decorrência do atraso no pagamento do imposto devido e, 
ainda, multa fiscal em virtude da falta de  recolhimento do imposto, nos 
termos do Art. 160, inciso VI, “a”, penalidades aplicáveis a infrações 
distintas, não procedendo as alegações da Recorrente no intuito de 
comprovar o chamado “bis in idem”. Assim sendo, é certo que procedeu 
corretamente o fisco municipal ao exigir as aludidas multas.

Da mesma forma, a Recorrente não logrou êxito ao tentar demonstrar o  
carácter confiscatório das penalidades impostas, vez que o município de 
Piraí, além de não invadir o limite constitucional de legislar sobre o sistema 
monetário, legislou sobre encargos e penalidades moratórias na forma 
prevista na  EC nº 40/2003 e nos termos do §1º do Art. 161, do CTN.  

Vistos, relatados e discutidos os autos, acorda o Conselho de Contribuintes 
do Município de Piraí, por unanimidade, conhecer do recurso e decidir pelo 
não provimento do mesmo e, consequentemente, pelo reconhecimento do 
lançamento do ISSQN. Participaram do julgamento os conselheiros Carlos 
Augusto Caetano Junior, Antonio Carlos Vilela, Jairo Palmeira Sobrinho, 
Fernando Lopes Rodrigues Torres, Gustavo de Abreu Santos e  Viviany 
Taranto.

_______________________________________
Carlos Augusto Caetano Junior    

Presidente                             
                            

_______________________________________
Antonio Carlos Vilela

Relator

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE PIRAÍ FUNDO DE PREVDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho

Paula Lages Tolentino
Gerente de Programa Especial de Trabalho
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